
 

 

LEI Nº 152/79 
Declara de Utilidade pública a Colônia de Pesca Z-9, da Cidade de 
Canto dos Ganchos.   

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, Estado de Santa 

Catarina, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º Fica declarado de utilidade pública a Colônia de Pesca Z-9 com sede na 
Cidade de Canto dos Ganchos. 
 

Artigo 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 

Governado Celso Ramos, 09 de abril de 1979. 
 
 

Aristo Gabriel da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.  
 

Neri Luz de Azevedo  
SECRETÁRIO 

 


